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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 39.564, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Decreta, a partir desta data, luto oficial por 03 (três) dias no Distrito Federal, em virtude do

falecimento do LUIZ CARLOS SIGMARINGA SEIXAS.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e: Considerando o

sentimento de luto e pesar pelo falecimento do LUIZ CARLOS SIGMARINGA SEIXAS,

D E C R E TA :

Art. 1º Fica decretado, a partir desta data, luto oficial por 03 (três) dias no Distrito Federal,

em virtude do falecimento do LUIZ CARLOS SIGMARINGA SEIXAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2018.

131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.565, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Abre crédito suplementar no valor de R$ 57.193.392,00 (cinquenta e sete milhões, cento e

noventa e três mil, trezentos e noventa e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 1º , I, "a" da Lei

nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

processos nºs 064-000.046.50/2018-35, 144-000.033.60/2018-01, 361-000.257.54/2018-29,

040-000.643.88/2018-65, 072-000.056.52/2018-61, 094-000.127.92/2018-64, 072-

000.056.59/2018-82, 097-000.116.92/2018-36, 307-000.016.68/2018-85, 112-

000.375.24/2018-53, 302-000.016.55/2018-47, 110-000.027.22/2018-52, 220-

000.058.74/2018-23, 391-000.126.05/2018-98, 195-000.014.49/2018-10, 394-

000.095.27/2018-60, 060-005.800.52/2018-71, 413-000.040.61/2018-86 e

361.00027572/2018-92, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

57.193.392,00 (cinquenta e sete milhões, cento e noventa e três mil, trezentos e noventa e

dois reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2018

131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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tinado a padronização das rotinas de inclusão, alteração e gerenciamento dos registros e
lançamentos de controle de medicamentos, produtos para a saúde e materiais de consumo da
S E S / D F.
Parágrafo único. O SIS-Materiais é o módulo de controle do material de consumo e de
farmácia do Sistema Integrado de Saúde.

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - Medicamentos: produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico;
II - Produtos para saúde: equipamento, aparelho, material de consumo, artigo ou sistema de
uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado a prevenção, tratamento,
reabilitação ou anticoncepção e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou me-
tabólico para realizar sua principal função em seres humanos, mas que pode ser auxiliado por
esses meios em suas funções;
III - Material: designação genérica de equipamentos, componentes, sobressalentes, aces-
sórios, veículos em geral, matérias-primas, materiais inservíveis, fora de uso e outros itens
empregados ou passíveis de emprego, independentemente de qualquer fator, e aquele oriundo
de demolição ou desmontagem, aparas, acondicionamentos, embalagens e resíduos eco-
nomicamente aproveitáveis;
IV - Material de consumo: todo material que, em razão de sua utilização, perde normalmente
sua identidade ou característica física ou tem sua utilização limitada em dois anos de
validade;
V - Material permanente: todos os bens ou materiais que, em razão de sua utilização, não
perdem sua identidade física ou característica, mesmo quando incorporados a outros bens,
tendo durabilidade superior a dois anos;
VI - Órtese: é entendida como qualquer material permanente ou transitório que auxilie as
funções de um membro, órgão ou tecido, sendo não ligados ao ato cirúrgico os materiais cuja
colocação ou remoção não requeiram a realização de ato cirúrgico;
VII - Prótese: é entendida como qualquer material permanente ou transitório que substitua
total ou parcialmente um membro, órgão ou tecido;
VIII - Materiais Especiais: quaisquer materiais ou dispositivos de uso individual que au-
xiliam em procedimento diagnóstico ou terapêutico e que não se enquadram nas espe-
cificações de órteses ou próteses, implantáveis ou não, podendo ou não sofrer reproces-
samento, conforme regras determinadas pela Anvisa;
IX - DMI: Qualquer instrumento, aparelho, equipamento, software, material ou artigo, uti-
lizado isoladamente ou em combinação, introduzido no corpo humano para fins de diag-
nóstico, prevenção, controle, tratamento, atenuação ou compensação de uma doença, lesão ou
deficiência;
X - Centro de Abastecimento Farmacêutico (CAF): unidade central que executa atividades de
recebimento, estocagem e distribuição de medicamentos e produtos para saúde;
XI - Farmácia (local de estoque): unidade setorial que executa atividade de estocagem e
distribuição de medicamentos e produtos para saúde;
XII - Farmácia de Dose (FD): área responsável pela preparação da dose unitária, por
paciente, ou seja, que prepara a quantidade de medicamento a ser administrada, de acordo
com a prescrição médica, para um período de 24 horas;
XIII - Dispensário: área que executa atividade de estocagem e de distribuição de me-
dicamentos e produtos para saúde para os Centros de Custos, privativas de pequena unidade
hospitalar ou equivalente;
XIV - Centro de Custo (CC): unidade consumidora de medicamentos, de produtos para saúde
e/ou de materiais;
XV - Almoxarifado (local de estoque): unidade setorial que executa atividades de estocagem
e distribuição de materiais;
XVI - Centro de Distribuição (CD): unidade central que executa atividades de estocagem e
distribuição de materiais;
XVII - Transferência: toda movimentação de estoque registrada no Sis-Materiais, seja en-
trada ou saída, realizada entre locais de estoque e entre dispensários e/ou farmácias de
dose;
XVIII - Saída para o paciente: movimentação de estoque entre locais de estoque e centro de
custos, registrada nos Sis-Materiais, que indica o local onde o item foi consumido; e
XIX - Controle de estoque: são os registros e lançamentos de entrada e saída de me-
dicamentos, produtos para saúde e materiais de consumo que permitem, no menor tempo
possível, o conhecimento e controle da movimentação.
Art. 3º Para fins de controle, armazenamento e distribuição, o material de consumo de
consumo classifica-se em material de consumo estocável e não estocável.
§ 1º Materiais estocáveis são materiais que devem ser mantidos constantemente em estoque
e para os quais existem critérios de ressuprimento, de acordo com a previsão de consumo.
§ 2º Os materiais não estocáveis são materiais que não devem ser mantidos em estoque, pois
seu consumo é imprevisível e não são considerados críticos para a operação da instituição, de
forma que seu ressuprimento não é feito automaticamente e sua aquisição se dá mediante
solicitação dos setores usuários para utilização, geralmente, imediata.

CAPÍTULO II - DAS UNIDADES INTEGRANTES DO SIS-MATERIAIS
Art. 4º São consideradas unidades integrantes do Sis-Materiais:
I - Unidade de Coordenação
Gerencial (UCG): Subsecretaria de Logística em Saúde (SULOG);
II - Unidade Gestora do Sis-Materiais (UGS): Diretoria de Logística da Subsecretaria de
Logística em Saúde (DLOG);
III - Unidades Gestoras dos Centros de Abastecimento Farmacêutico (UGCAF): Gerência de
Armazenamento e Distribuição de OPME e DMI (GADOP), Gerência de Armazenamento e
Distribuição de Medicamentos e Materiais Laboratoriais (GADMLAB), e Gerência de Ar-
mazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de Odontologia (GADM-
HOD);
IV - Unidades Gestora do Centro de Distribuição (UGCD): Gerência de Almoxarifado
Central (GAC); e
V - Unidades Setoriais (US): Farmácias do Componente Especializado (NFCE), Núcleo de
Farmácia Judicial (NUFAJ), Gerências Administrativas (GEADM), Núcleos de Farmácia
Hospitalar (NFH), Núcleos de Logística Farmacêutica (NFL), Núcleos de Patologia Clínica
(NUPAC), Laboratórios Regionais (LR), Gerências de Serviços de Atenção Secundária
(GSAS) Gerências de Serviços de Atenção Primária (GSAP) e Núcleos de Almoxarifado
(NUAL).

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES INTEGRANTES
Secção I - Das Obrigações Específicas

Art. 5º São obrigações da Unidade de Coordenação Gerencial:

PORTARIA Nº 1.417, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
Estabelece o Regulamento dos Procedimentos Operacionais do Sis-Materiais.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso III do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e
incisos II e IX do Art. 509 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, e
CONSIDERANDO o Decreto nº 7646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde e sobre o
processo administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo
Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 37.573, de 25 de agosto de 2016, que institui o Modelo de
Gestão para Resultados do Distrito Federal, o Sistema Gestão-DF, o Selo Projeto Prioritário,
normatiza a Rede de Gestão e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Manual de Boas Práticas de Gestão das Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, do Ministério de Saúde, de 2016;
CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 428, de 7 de novembro de 2017, que fixa as
diretrizes de atenção à saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe sobre a
política de governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.307, de 29 de novembro de 2018, que institui a Gestão
Orientada por Processos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e dá
outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 39.527, de 14 de dezembro de 2018, que altera a estrutura
administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e dá outras providências;
e
CONSIDERANDO o trabalho executado pela Equipe Técnica de mapeamento da Cadeia de
Suprimentos da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em atendimento à Decisão
nº 491/2018, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o Regulamento dos Procedimentos Operacionais do Sis-Materiais des-

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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I - supervisionar e avaliar o cumprimento dos Procedimentos Operacionais do Sis-Ma-
teriais;
II - coordenar e supervisionar o processo de gestão de estoque; e
III - realizar diligências e articular com os dirigentes das unidades da Secretaria para prestar
os esclarecimentos necessários sobre os dados informados no SIS-Materiais, quando houver
indícios de registros errôneos ou em desacordo com as normas vigentes.
Art. 6º São obrigações da Unidade Gestora do SIS-Materiais:
I - promover o cumprimento dos Procedimentos Operacionais do Sis-Materiais;
II - dirigir e supervisionar as rotinas de inclusão, alteração e gerenciamento dos registros e
lançamentos de controle de medicamentos, produtos para a saúde e materiais de consumo da
SES/DF;
III - adotar medidas para a atualização permanente dos dados cadastrais de medicamentos,
produtos para saúde e materiais de consumo;
IV - formalizar a imediata retificação dos lançamentos indevidos, solicitando os escla-
recimentos aos responsáveis pelas Unidades Setoriais para análise e deliberação;
V - analisar as solicitações de concessão, bloqueio e alteração de acesso ao SIS-Materiais, de
acordo com o processo estabelecido no Anexo II;
VI - bloquear o acesso ao SIS Materiais de servidores que tiverem divergência de lotação no
SIGRH; e
VII - definir, habilitar e cadastrar os níveis de perfil do usuário e níveis de acesso ao
SisMateriais.
Art. 7º São obrigações específicas das unidades integrantes:
I - Farmácia: consolidar e registrar os pedidos e as movimentações de medicamentos e
produtos para saúde, mediante solicitações dos Centros de Custos e, em especial, dos
Dispensários e das Farmácias de Dose, além de dispensar medicamentos;
II - Laboratório: consolidar e registrar os pedidos e as movimentações de produtos para
saúde, mediante solicitações dos Centros de Custos;
III - Odontologia: consolidar e registrar os pedidos e as movimentações de medicamentos e
produtos para saúde, mediante solicitações dos Centros de Custos;
IV - Farmácia de Dose: consolidar e registrar os pedidos e as movimentações de me-
dicamentos e de produtos para saúde, mediante solicitações dos Centros de Custos;
V - Dispensário: consolidar e registrar os pedidos e as movimentações de medicamentos e de
produtos para saúde, mediante solicitações dos Centros de Custos;
VI - Almoxarifado: consolidar e registrar os pedidos e as movimentações de materiais,
mediante solicitações dos Centros de Custos;
VII - Centro de Abastecimento Farmacêutico (Farmácia Central): consolidar e registrar os
pedidos e as movimentações de medicamentos e de produtos para saúde, mediante so-
licitações das Unidades Setoriais; e
VIII - Centro de Distribuição (Almoxarifado Central): consolidar e registrar os pedidos e as
movimentações de material de consumo, mediante solicitações das Unidades Setoriais e dos
Centros de Custos.

Secção II - Das Obrigações Comuns
Art. 8º São obrigações comuns das Unidades Setoriais:
I - executar e supervisionar as atividades de consolidação de pedidos, solicitação, rece-
bimento, armazenagem e distribuição;
II - atualizar os registros e lançamentos de controle de medicamentos, produtos para a saúde
e materiais de consumo e manter o estoque virtual atualizado;
III - atender aos prazos e cronogramas de trabalho definidos pela UCG;
IV - esclarecer à UGS sobre quaisquer dados ou informações lançados no Sis-Materiais,
sempre que necessário;
V - encaminhar informações à UGS sobre quaisquer irregularidades identificadas no sistema,
quando delas tiver conhecimento e não puderem saná-las por iniciativa própria; e
VI - manter atualizado o cadastro dos servidores responsáveis pela operação do Sis-Materiais
e, especialmente, do servidor com perfil de chefe de estoque.
Art. 9º São obrigações comuns dos Centros de Custo do Sis-Materiais:
I - cadastrar as solicitações de medicamentos (prescrições) e/ou de produtos para saúde e de
materiais de consumo (requisições);
II - registrar e analisar os itens consumidos;
III - solicitar à UGS o cadastro de servidores para acesso ao SIS-Materiais, alteração ou
bloqueio de acesso, conforme o processo estabelecido no Anexo II; e
IV - manter atualizado o cadastro dos servidores responsáveis pela operação do Sis-Materiais
e, especialmente, do servidor com perfil de chefe de estoque.

CAPÍTULO IV - DO ACESSO
Art. 10. Para acesso ao Sis-Materiais é obrigatória a utilização de senha personalizada.
§ 1º O acesso ao Sis-Materiais é exclusivo para os servidores, efetivos ou comissionados.
§ 2º Os usuários terão acesso às funcionalidades do Sis-Materiais de acordo com o perfil que
lhes for atribuído no sistema e em razão da natureza de sua função.
§ 3º Será possível o acesso e a utilização do sistema por meio de três perfis:
I - chefe de estoque;
II - técnico; e
III - centro de custos.
§ 4º As permissões de acesso ao SIS-Materiais serão autorizadas pela Diretoria de Logística,
UGS, de acordo com o processo estabelecido no Anexo II.
Art. 11. O cadastro de servidor será realizado, mediante solicitação da chefia imediata, por
meio de formulário eletrônico, constante do Sistema Eletrônico Documental (SEI).
§ 1º A solicitação de cadastro deve apresentar nome, telefone, e-mail institucional, CPF,
matrícula, perfil a ser atribuído, código e nome da unidade de lotação, conforme o Sistema
Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH.
§ 2º A primeira senha de acesso ao SIS-Materiais será provisória e deverá ser alterada pelo
usuário, obrigatoriamente, no primeiro acesso.
§ 3º A senha de acesso ao sistema deverá iniciar com uma letra, ter, no mínimo, 07 (sete)
dígitos, pelo menos uma letra maiúscula e uma minúscula, um número e, pelo menos, um
caractere especial.
§ 4º A senha será bloqueada, automaticamente, nos períodos correspondentes aos afas-
tamentos legais.
§ 5º A senha será bloqueada pela UGS, nos casos de indício de irregularidade, a qualquer
momento, nos casos de acesso inativo por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias ou
se houver 05 (cinco) tentativas inválidas de acesso.
§ 6º A chefia imediata deverá informar à UGS a mudança de sua lotação de servidor para
outra unidade orgânica e solicitar bloqueio de sua senha de acesso.
Art. 12. A permissão ou facilitação de acesso de pessoa não autorizada, mediante atribuição,
fornecimento ou empréstimo de senha, ou qualquer outro meio, ao Sis-Materiais, recursos

computacionais, sistemas de informações ou banco de dados da administração pública e a
locais de acesso restrito, poderá configurar infração média, nos termos do inciso I, do art.
191 da Lei Complementar nº 840/2011.

CAPÍTULO V - DA CATALOGAÇÃO E DA CODIFICAÇÃO
Art. 13. Os medicamentos, produtos para saúde e materiais de consumo devem ser ca-
dastrados no SIS Materiais, em conformidade com o Catálogo da Secretaria.
§1º O Catálogo é o documento que apresenta as especificações técnicas de medicamentos,
produtos para saúde e materiais de consumo e sua finalidade é padronizar a descrição dos
produtos para promover maior agilidade e segurança nos processos de compras da
S E S / D F.
§ 2º A elaboração e atualização do Catálogo é de responsabilidade das Comissões de
padronização, estabelecidas pela Portaria nº 210/2017, Regulamento de Contratações da
S E S / D F.
Art. 14. A codificação e cadastro de medicamentos, produtos para saúde e materiais de
consumo no Sis-Materiais é de responsabilidade da UGS e obedecerá ao Catálogo da
S E S / D F.

CAPÍTULO VI - DA ARQUITETURA DO SIS-MATERIAIS
Art. 15. A arquitetura do Sis-Materiais deve observar a estrutura administrativa da
S E S / D F.
§ 1º A arquitetura do Sis-Materiais, excepcionalmente, poderá apresentar subdivisões-padrão
distintas da estrutura administrativa, de forma a retratar o real funcionamento da rede de
serviços de saúde.
§ 2º A arquitetura-padrão do Sis-Materiais e a lista das unidades integrantes estão dispostas
no Anexo I desta Portaria, disponível no sítio institucional da Secretaria.
§ 3º Nos casos de necessidade de criação de novas subdivisões no SIS-Materiais, será
necessária a manifestação da Subsecretaria de Planejamento em Saúde - SUPLANS e da
Subsecretaria de Logística em Saúde - SULOG.
§ 4º A UGS é a unidade responsável pela atualização do Sis-Materiais, no caso de alteração
da estrutura administrativa da Secretaria, no prazo, máximo, de 30 (trinta) dias após a
publicação da nova estrutura.

CAPÍTULO VII - DO CONTROLE DE ESTOQUE
Art. 16. São requisitos para a eficiência do controle de estoque:
I - precisão dos registros
II - fácil acesso às informações;
III - atualização célere entre a ocorrência do fato e registro do Sis-Materiais.
Art. 17. São ações do controle do estoque:
I - manter e promover verificações periódicas dos registros processados no Sis-Materiais,
conciliando a existência física dos itens e quantidades registradas;
II - supervisionar e controlar a distribuição racional do item requisitado, promovendo cortes
necessários em função do consumo médio mensal, apurado no histórico de consumo; e
III - identificar os itens inativos devido à obsolescência, danificação ou a perda das ca-
racterísticas normais de uso e comprovadamente inservíveis.
Art. 18. São responsáveis pelo controle de estoque as US, as UGCAF e a UGCD.
Art. 19. As entradas e saídas de medicamentos, produtos para saúde e materiais de consumo
nas UGCAF e na UGCD se darão por recebimento, conforme nomenclatura utilizada no Sis-
Materiais.
Art. 20. As entradas e saídas de medicamentos, produtos para saúde e materiais de consumo
nas US se darão por aceite de transferência, conforme nomenclatura utilizada no Sis-
Materiais.
Art. 21. Para controle físico de medicamentos, de produtos para saúde e de materiais de
consumo estocados nas Unidades Setoriais é necessário o controle:
I - da identificação do local de estoque;
II - da descrição do item, conta e subitem da despesa;
III - da unidade de medida;
IV - do saldo anterior (quantidade, valor e preço médio unitário);
V - do saldo atual (quantidade, valor e preço médio unitário);
VI - da data de lançamento (data gerada pelo sistema);
VII - da data contábil (data de registro do material no sistema);
VIII - da identificação do setor requisitante;
IX - do tipo e número do documento que originou a entrada ou saída do material, e
X - da quantidade de entrada, de saída e saldo atual do material constante em estoque.
Parágrafo único. As informações do artigo 21 serão atualizadas automaticamente no sis-
tema.
Art. 22. Os fluxos de recebimento e distribuição estão dispostos no Anexo II desta Portaria,
disponível no sítio institucional da Secretaria.
Art. 23. É vedada a liberação de medicamentos, produtos para saúde e materiais de consumo
antes do registro formal de aceite de transferência pelas US no Sis-Materiais.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Independente do motivo, o servidor que deixar de responder pelas US, UGCAF e a
UGCD deverá assinar termo de transferência de responsabilidade, de acordo com as in-
formações constantes no artigo 21.
Art. 25. Na ausência do termo de transferência de responsabilidade, responderão, soli-
dariamente, o sucessor e o sucedido pela guarda dos itens estocados nas US, as UGCAF e a
UGCD.
Art. 26. Na hipótese de não atendimento ao disposto no artigo 25, o superior hierárquico
deverá tomar as providências cabíveis, após ciência do fato.
Art. 27. O superior hierárquico, no prazo máximo de 30 dias, a contar da não realização do
termo de transferência de responsabilidade, procederá à contagem dos materiais estocados
nas Unidades Setoriais, transferindo a responsabilidade ao novo titular do setor e adotando as
providências cabíveis, no caso de eventuais irregularidades.
Art. 28. Ocorrendo qualquer irregularidade nos estoques das unidades setoriais, unidades
gestoras dos CAF e unidade gestora do CD, caberá ao superior hierárquico adotar as
providências necessárias para a sua apuração, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 29. As unidades setoriais, unidades gestoras dos CAF e unidade gestora do CD poderão,
a qualquer tempo, encaminhar à UGS, para análise e deliberação, em grau de recurso,
informações, justificativas, pareceres e outros documentos referentes a registros ou infor-
mações no SIS-Materiais.
Art. 30. Os Anexos I e II estão disponíveis no sítio eletrônico institucional da Secretaria.
Art. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA
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NIT.; 4%; 06/12/2018; 00050-00059313/2018-25; MARILIA GONCALVES DE OLIVEIRA;
1.688.715-8; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 11/12/2018; 00050-00059938/2018-97; MARILISA
VIEIRA DE SOUZA; 1.688.830-8; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 06/12/2018; 00050-
00058276/2018-38; MARISOL CRISTINA COSTA ELIONODIO AGUIAR; 194.942-X;
AG. ATIV. PENIT.; 4%; 13/12/2018; 00050-00060496/2018-21; MARCO JUNIOR RUFINO
PORTO; 193742-1; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 18/12/2018; 00050-00050929/2018-31; MAR-
KUS TIAGO SONNTAG; 1.688.627-5; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 03/12/2018; 00050-
00058517/2018-49; MATHEUS FREITAS AMARAL OLIVEIRA; 197.748-2; AG. ATIV.
PENIT.; 4%; 19/12/2018; 00050-00061590/2018-06; POLLYANA BARBARA FERREIRA
CAIXETA; 1.688.628-3; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018; 00050-00059842/2018-29;
POLYANNA VIEIRA LIMA; 192.813-9; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 11/12/2018; 00050-
00060020/2018-91; RAFAEL DA CONCEIÇÃO BARRETO; 198.555-8; AG. ATIV. PENIT. ;
4%; 12/12/2018; 00050-00058890/2018-08; RENALDO ALEX DE SOUZA; 176.541-8; AG.
ATIV. PENIT.; 4%; 26/09/2018; 00050-00046462/2018-24; RENATA SABOIA LAGARES;
1.688.634-8; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018; 00050-00059781/2018-08; ROGER DIE-
GO CAMARA; 1.688.626-7; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 06/12/2018; 00050-00059334/2018-
41; ROGÉRIO BERNARDO DA SILVA; 1.688.571-6; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018;
00050-00059731/2018-12; ROGÉRIO DA SILVA ANDRADE; 187.570-1; AG. ATIV. PE-
NIT.; 4%; 04/12/2018; 00050-00058758/2018-98; TADILEI DA SILVA RAMOS; 194.840-7;
AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018; 00050-00059797/2018-11; THIAGO ANDRÉ FERRAZ
DE FARIA; 175.832-2; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 12/12/2018; 00050-00060104/2018-24;
UALISSON SILVA DOS SANTOS; 1.688.674-7; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 06/12/2018;
00050-00059339/2018-73; VALTENIR PINHEIRO DA SILVA; 1.431.443-6; AG. ATIV. PE-
NIT.; 4%; 05/12/2018; 00050-00059024/2018-26; WILLIAN MEDEIROS DE SOUZA;
1.688.882-0; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 14/12/2018; 00050-00060716/2018-17

DANIELA FRANÇA BARRETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 160, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 8º da Portaria Conjunta nº 11, de 16 de maio de 2014, RESOLVE:
DEFERIR a concessão de Gratificação por Habilitação em Atividades Penitenciárias -
GHAP, em conformidade com o artigo 3º da Lei nº 5.182/2013 e Portaria Conjunta nº 11 de
16 de maio de 2014, na seguinte ordem: nome do servidor, matrícula, cargo, percentual, data
de vigência e nº do processo. JUCIVAN GALDINO ALVES, 1.682.679-5, AG.ATIV.P E N I T. ,
20%, 1º/11/2018, 00050-00015566/2018-97; ARLESSON PEREIRA LACERDA DA MATA ,
1.688.833-2, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00058960/2018-10; EDUARDO
GONÇALVES DA ROCHA CASTRO FILHO, 1.688.673-9, AG.ATIV.PENIT., 20%,
1º/01/2019, 00050-00058504/2018-70; SÍLVIO NOGUEIRA DA SILVA FILHO, 1.682.481-
4, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00059030/2018-83; BRUNO ALMEIDA RO-
DRIGUES SODRE, 1.688.592-9, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-
00059139/2018-11; ROGER DIEGO CAMARA, 1.688.626-7, AG.ATIV.PENIT., 20%,
1º/01/2019, 00050-00059334/2018-41; CARLOS ALYSSON VIANA NASCIMENTO,
188.047-0, AG.ATIV.PENIT., 13%, 1º/01/2019, 00050-00059324/2018-13; RENATA SA-
BOIA LAGARES, 1.688.634-8, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00059786/2018-
22; UALISSON SILVA DOS SANTOS, 1.688.674-7, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019;
POLLYANA BARBARA FERREIRA CAIXETA, 1.688.628-3, AG.ATIV.PENIT., 20%,
1º/01/2019, 00050-00059842/2018-29; FÁBIO MENDES DE OLIVEIRA, 178.449-8,
AG.ATIV.PENIT., 13%, 1º/01/2019, 00050-00060352/2018-75; HELTON DIAS DE AL-
MEIDA, 1.688.539-2, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00057385/2018-38; THIA-
GO DE OLIVEIRA ANDRADE COELHO, 1.688.591-0, AG.ATIV.PENIT., 20%,
1º/01/2019, 00050-00057481/2018-86; FABRICIO BRITO CORADO DE SOUZA,
1.688.678-X, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00059381/2018-94; RAFAEL
MARTINS DOS SANTOS, 176567-1, AG.ATIV.PENIT., 13%, 1º/01/2019, 00050-
00060309/2018-18; IGOR ANDRADE DANTAS PEREIRA, 1785028, AG.ATIV.PENIT.,
13%, 1º/01/2019, 00050-00060124/2018-03; WAGNER FONTES DA SILVA, 1.686.173-6,
20%, 1º/01/2019, 00050-00060324/2018-58; WILLIAN MEDEIROS DE SOUZA,
1.688.882-0, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00060716/2018-17; GABRIEL PIN-
TO DE JESUS, 177.281-3, AG.ATIV.PENIT., 13%, 1º/01/2019, 00050-00060983/2018-94;
ALAIN RODRIGUES SILVA, 1.688.561-9, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-
00061546/2018-98; BRUNNA RAYANNE LEITE SILVA MARRA, 1.688.203-2,
AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00061711/2018-10; ELAYNE CALAZANS DA
ROCHA, 1.688.541-4, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-00061710/2018-67; JOAO
PAULO BARBOSA DE FREITAS, 1.688.881-2, AG.ATIV.PENIT., 20%, 1º/01/2019, 00050-
00061802/2018-47.
DEFERIR a concessão de Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas - GHPP, em
conformidade com o artigo 22 da Lei nº 5.190/2013 e Portaria nº 86 de 08 de maio de 2014,
na seguinte ordem: nome do servidor, matrícula, cargo, percentual, data de vigência e nº do
processo. MARISTELA FERREIRA CHAGAS, 107.152-1, TÉCNICA EM PPGG., 20%,
1º/01/2019, 00050-00058900/2018-05; ANTÔNIA EDNA DOS SANTOS CÂNDIDO,
107.191-2, TÉCNICA EM PPGG., 20%, 1º/01/2019, 00050-00058894/2018-88.
DEFERIR a concessão de Gratificação de Titulação - GTIT, em conformidade com a Lei nº
4.426/2009 e o Decreto nº 31.452/2010, de 22 de março de 2010, para regularização dos
assentos funcionais, a: VICENTE PAULO FERNANDES MARANHÃO, matrícula 21.842-
1, aposentado da carreira de Analista de Apoio às Atividades Policiais, no percentual de
15%, a contar de 08/07/2016, conforme Processo SEI 0050-000534/2016.

DANIELA FRANÇA BARRETO

SEÇÃO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 156, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº 155, de 17 de outubro de 2018, artigo 2º, inciso II, RE S O LV E :
AVERBAR o tempo de serviço prestado por JONAS DE OLIVEIRA BUENO, Agente de
Atividades Penitenciárias, matrícula nº 178233-9, Processo SEI nº 00050-00022744/2018-36,
sendo: 01 ano e 20 dias, referente ao período de 06/06/1997 a 25/06/1998 e 01 ano,9 meses
e 8 dias, no período de 08/03/1999 a 15/12/2000,ambos prestados ao empregador Maria de
Fátima Magalhães Lima ; 03 anos e 27 dias prestado ao empregador Josefina Camargo Sales
de Magalhães referente ao período 04/02/2002 a 28/02/2005; 02 anos, 2 meses e 14 dias
prestados ao empregador Roberto Caldas, Mauro Menezes & advogados no período de
18/09/2006 a 01/12/2008 e 01 mês como Autônomo no período de 01/05/2012 a 31/05/2012,
conforme certidão expedida pelo INSS, contados para efeito de aposentadoria.

DANIELA FRANÇA BARRETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 19 do Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, RESOLVE: DEFERIR
a concessão de Adicional de Qualificação - AQ, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº
4.426/2009, regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, aos servidores abaixo relacionados.
Relação por nome do servidor, matrícula, cargo, percentual, data de vigência e nº do
processo. Publique-se em boletim interno. ALINE ARION DA COSTA MARTINS; 187.588-
4; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 19/12/2018; 00050-00061457/2018-41; ANA CRISTINA LOPES
DA SILVA; 195.064-9; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 06/12/2018; 00050-00059391/2018-20;AN-
TONIO EVANDRO PINHO; 184.536-5; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 27/09/2018; 00050-
00046605/2018-06;ANTONIO JACKSON SOBREIRO GONÇALVES; 194.948-9; AG.
ATIV. PENIT.; 4%; 11/12/2018; 00050-00059974/2018-51;ARLESSON PEREIRA LACER-
DA DA MATA; 1.688.833-2; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 04/12/2018; 00050-00058960/2018-
10; ARNALDO LACERDA VALDIVINO; 197.060-7; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 04/12/2018;
00050-00058880/2018-64; BENEDITO ANDERSON FRAUSINO CHAVES; 176.195-1;
AG. ATIV. PENIT.; 4%; 03/08/2018; 00050-00035906/2018-04; BRUNA THAÍS PENNA
DE VASCONCELLOS AZEREDO ; 1.688.717-4; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 11/12/2018;
00050-00060000/2018-10; BRUNO ALMEIDA RODRIGUES SODRÉ; 1.688.592-9; AG.
ATIV. PENIT.; 4%; 05/12/2018; 00050-00059143/2018-89; BRUNO SIMÕES FREIRE DOS
SANTOS; 181.574-1; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 19/12/2018; 00050-00061410/2018-88; CAR-
LOS RIBEIRO DA SILVA; 1.688.677-1; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 17/12/2018; 00050-
00061005/2018-60; DANIEL GONÇALVES VIANA LOPES; 196.633-2; AG. ATIV. PE-
NIT.; 4%; 14/12/2018; 00050-00060585/2018-78; EDUARDO TAVARES DA SILVA QUI-
XABEIRA; 175.820-9; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 04/12/2018; 00050-00058955/2018-15;
EVANDRO SILVEIRA DE CARVALHO JUNIOR; 176.378-4; AG. ATIV. PENIT.; 4%;
07/12/2018; 00050-00059449/2018-35; FABRICIO BRITO CORADO DE SOUZA;
1.688.678-X; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 06/12/2018; 00050-00059380/2018-40; FELIPE LU-
CIANO COSTA CHAGAS; 196.660-X; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018; 00050-
00059898/2018-83; FRANCISCO RODRIGUES PINTO; 25.765-6; Técnico em Políticas
Públicas e Gestão Governamental; 4%; 09/08/2018; 00050-00037041/2018-11; FRANK DE
OLIVEIRA CARDOZO; 178.336-X; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 19/12/2018; 00050-
00061493/2018-13; GILBERTO FERREIRA LIBERAL; 1.401.631-1; Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental; 4%; 20/12/2018; 00050-00061262/2018-00; GUSTAVO
DA SILVA ALBUQUERQUE; 175.922-1; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 11/10/2018; 00050-
00049613/2018-04; IGOR ANDRADE DANTAS PEREIRA; 178.502-8; AG. ATIV. PENIT. ;
4%; 12/12/2018; 00050-00060124/2018-03; ISRAEL DA CONCEIÇÃO MATOS; 176.057-
2; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 09/12/2018; 00050-00059655/2018-45; JOAO PAULO BAR-
BOSA DE FREITAS; 1.688.881-2; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 18/12/2018; 00050-
00061350/2018-01; JONATAS BATISTA REIS FILHO; 178.301-7; AG. ATIV. PENIT.; 4%;
03/12/2018; 00050-00058486/2018-26; JOVIANA ARAÚJO MELO HIRTH; 176.600-7;
AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018; 00050-00059805/2018-11; JULIANA AGRA ENRI-
QUE AREAS; 1.688.632-1; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 05/12/2018; 00050-00059095/2018-29;
LUCELIO CEDRO MOREIRA; 1.667.479-0; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 10/12/2018; 00050-
00059640/2018-87; LUIS FILIPE ROLIM VASCONCELOS; 1.688.828-6; AG. ATIV. PE-
NIT.; 4%; 06/12/2018; 00050-00059345/2018-21; MARCELE BRITO MIRANDA CADE-
TE; 192.496-6; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 18/12/2018; 00050-00060751/2018-36; MARCUS
YURI DOS SANTOS ARAUJO; 1.688.546-5; AG. ATIV. PENIT.; 4%; 12/12/2018; 00050-
00060204/2018-51; MARIA CAROLINA RODRIGUES VICTER; 175.934-5; AG. ATIV.
PENIT.; 4%; 18/12/2018; 00050-00061296/2018-96; MARIA HELENA MEDEIROS;
107.150-5; Técnica em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 4%; 03/08/2018; 00050-
00035912/2018-53; MARIA VANDELMA VIEIRA DA SILVA; 178.373-4; AG. ATIV. PE-
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